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j| Prefeitura Municipal de SantaCruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N2 3108, de 20 de janeiro de 1989.

Autoriza a abertura de Credito Especial, reduz Dotação

Orçamentaria e da outras providencias.

0 Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com a Lei n2 2203,de 20 de ja

neiro de 1989,

DECRETA:

ARTIGO l2 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um

Crédito Especial no montante de NCz$42.104,20 (Quarenta e dois mil,

cento e quatro cruzados novos e vinte centavos), para dotar recur

sos à Procuradoria Jurídica do Município de Santa Cruz do Sul, cria

da pela Lei n2 2.198, de 19 de dezembro de 1988 (Reorganização Admj_

NISTRATIVA DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SANTA CRUZ DO Sul), A FIM DE

possibilitar sua implantação e atendimento as suas atividades, com

as seguintes classificações:

ÕrgÃo-1100-Procuradoria Jurídica do Município de Santa Cruz do Sul

Unidade 0rçamentÁria-1101-Gabinete do Procurador Geral e Órgãos Su

bordinados

1101.02000000.000 - Judiciária

1101.02070000.000 - Administração

1101.02070210.000 - Administração Geral

1101.02070212.124 - Manutenção da Procuradoria Jurídica do Município

de Santa Cruz do Sul

3.1.1.1 - Pessoal Civil

- Vencimentos

- Salários

3.1.1.3 - Obrigações Patronais

3.1.2.0 - Material de Consumo

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos

Soma. •

1101.02000000.000 - Judiciária

1101.02070000.000 - Administração

1101.02070210.000 - Administração Geral

.NCz$ 14.377,70

.NCz$ 20.022,30

.NCz$ 5.260,00

,NCz$ 500,00

.NCz$ 500,00

.NCz$ 40.660,00
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1101.02070211.049 - Equipamentos para a Procuradoria Jurídica do Mu

nicÍpio de Santa Cruz do Sul

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente NCz$ 1.444,20

Soma NCz$ 1.444,20

ARTIGO 22 - Servirá de recurso ao Crédito aberto pelo arti

go l2, AS REDUÇÕES NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTAR IAS:

Órgão-0200-Gabinete do Prefeito

Unidade 0rçamentÃria-0201-Gabinete do Prefeito e Órgãos Subordinados

0201.03000000.000 - Administração e Planejamento

0201.03070000.000 - Administração

0201.03070200.000 - Supervisão e Coordenação Superior

0201.03070202.005 - Manutenção do Gabinete do Prefeito e Serviços de

Apoio

3.1.1.1 - Pessoal Civil (09) NCz$34.400,00

3.1.1.3 - Obrigações Patronais (10) NCz$ 5.260,00

0201.03070210.000 - Administração Geral

0201.03070212.007 - Manutenção dos Serviços da Consultoria Jurídica

3.1.2.0 - Material de Consumo (18) NCz$ 500,00

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (19) NCz$ 500,00

0201.03070212.008 - Equipamentos para Consultoria Jurídica

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente (20) NCz$ 1.444,20

Total Geral

ARTIGO 32 - Fica incluído no Orçamento Plurianual de Investi

mentos 1989/1991, o Projeto 1.049, na parte relativa ao exercício de

1989, como segue:

Õrgão-UOO-Procuradoria Jurídica do Município de Santa Cruz do Sul

Unidade 0rçamentÃria-U01-Gabinete do Procurador Geral e Órgãos Subor

dinados

Projeto 1.049 - Equipamentos para a Procuradoria Jurídica do Municí

pio de Santa Cruz do Sul

- Equipamentos e Material Permanente

01 - Livros e Revistas Especializadas...,NCz$ 500,00
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02 - Escrivaninha (01)..

03 - Máquina de Escrever (01)

04 - Cadeiras Giratórias (02)

05 - Arquivo de Aço/4 Gavetas (01)

06 - Outros Materiais

Soma

ARTIGO 42 - Fica reajustado para menor

.NCz$

.NCz$

.NCz$

.NCz$

.NCz$

100,00

600,00

57,00

90,00

97,20

.NCz$ 1.444,20

O MONTANTE QUE CONS

ta do Orçamento Plurianual de Investimentos 1989/1991, na parte rela

tiva ao exercício de 1989, como segue:

Órgão-0200-Gabinete do Prefeito

Unidade 0rçamentãria-0201-Gabinete do Prefeito e Órgãos Subordinados
Atividade 2.008 - Equipamentos para Consultoria Jurídica

Equipamentos e Material Permanente

01 - Livros e Revistas Especializadas.

02 - Escrivaninha (01)

03 - Máquina de Escrever Elétrica (01)

04 - Arquivo de Aço/4 Gavetas (01)....

05 - Cadeiras Giratórias (02)

06 - Outros Materiais

Soma

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Mário G/eh^

Secretário Municipal da Administração

Interino
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.NCz$

.NCz$

.NCz$

.NCz$

.NCz$

.NCz$

500,00

100,00

600,00

90,00

57,00

97,20

.NCz$ 1.444,20

ARTIGO 5g Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, 20 de janeiro de 1989.

joão frantz

REFEITO


